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HOMOLOGA O RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE FORMADORES MUNICIPAIS DO 

PROGRAMA DE LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL (PRO-LEEI) – 2025/2026 

. 

 

CLAUDIOMIRO VERGUTZ, Vice-Prefeito Municipal de Selbach, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais: 

 

1 – HOMOLOGA o Resultado e Classificação Final do Processo de Seleção de Formadores 

Municipais do Programa de Leitura e Escrita na Educação Infantil (PRO-LEEI) – 2025/2026, 

conforme segue: 

 

 

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

01 IVANDRÉIA WESCHENFELDER 1° 

02 MICHELE PEREIRA 2° 

 

 

SELBACH/RS, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

Claudiomiro Vergutz 

Vice-Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, publique-se  

cumpra-se, em 14/10/2025 

 

 

Fabrício Schneider 

Secretário de Administração,  

Fazenda e Planejamento 


